




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 244/2009

Institui o programa “Câmara Cidadã” e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo, o Programa “Câmara Cidadã”, consistente na realização de reuniões ordinárias nos diversos bairros da Cidade de Patos de Minas, durante o segundo semestre da Sessão Legislativa do ano de 2009.

Art. 2º Para permitir o comparecimento dos cidadãos interessados às reuniões fica a Mesa Diretora autorizada, no referido período, a mudar temporariamente a sua sede e fixar o horário regimental de 18h30min. às 21h30min.
 
Art. 3º A Mesa Diretora, observando critérios de conveniência e oportunidade, expedirá, com antecedência e para conhecimento geral, Portaria definindo os bairros e o local em que as reuniões serão realizadas.

 
§1º Para organização das atividades do programa e preparação das reuniões poderá ser nomeada Comissão Especial, na forma do Regimento Interno, bem como celebrar convênios e parcerias, observadas, em todos os casos, as disposições legais pertinentes.

 
§2º À comunicação do local, horário e pauta da reunião deverá ser dada a mais ampla publicidade, de modo a atingir os objetivos do programa, qual seja, a participação da sociedade.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de maio de 2009.


SILVIO GOMES DE DEUS
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Presidente
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AMARILDO FERREIRA SILVA
ISAIAS MARTINS OLIVEIRA


2º Vice-Presidente


1º Secretário




MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO





2ª Secretária

 JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposta tem por objetivo aproximar o Poder Legislativo do cidadão, possibilitando que o povo (representante legítimo do poder) participe mais do processo democrático, auxiliando os parlamentares na árdua tarefa de legislar e fiscalizar.

 
Ademais, ao deslocar as discussões acerca dos assuntos de interesse da comunidade para os bairros, o Legislativo estará, a um só tempo, valorizando os representados (povo) e estimulando a formação da verdadeira cidadania popular.


Como se vê, a presente proposição é de inequívoco interesse público, razão pela qual a Mesa Diretora conclama os pares para aprovação da matéria que, efetivamente, representa uma nova perspectiva na defesa do bem comum.
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